
Qsimta-feíra, 3S d« Dezembs-© «te Î9SI 

Sfcr&grafo único — Po? decreto executivo,- serão fi=. 
M d a s as atribuições de cada u m a das secções cr iadas por j 
M e ar,tigo. 

A r t i g o 12 — P a r a a organização das secções refe
r idas no -a r t i g o anter io r e do Serviço de Documentação-
Jurídica, f i c am criados, no Quadro d a Secretar ia da J u s -
tí(s * Negócios do Inter ior e lotados n a Secretar ia do M i 
nistério Público: . 

I — T abe l a II — d a Párté Pe rmanente : 
I (um) cargo de Che fe do Serviço de Documentação, — 

Padrão " S " ; l 
m1, (um) cargo de Técnico de Documentação, padrãp 

4 (quatro/ cargos de Chefe de Secção, padrão " S " ; 

II — Tabe la III — da Par te Pe rmanente : 

ao (vinte) óargos de Escriturário, classe " G " ; 
4 (quatro ) ' cargos de Cont inuo , classe " G " ; 
3 (três) cargos de Moto r i s ta , classe " J " ; ' 
A r t i g o 13 — P a r a as chef ias de secções ora cr iadas, se-

i t o aproveitados, de preferencia funcionários dá própria 
fccretaria do Ministério Público, que preencham os segu in
tes requis i tos: , . . . 

I — pa ra a P r i m e i r a , Segunda e Terce i ra e Q u a r t a 
tecções, os que t enham ma is tempo • de serviço n a Se 
cretar ia , dó Ministério. Público, e . e m o r d e m . decrescente 
tt categor ia ; , . • > • r ( ' 

I T — p a r a o Serviço ae Documentação, nos cargos dé 
Chefe e Técnico, os que possuem d ip loma de biblióteca-
:llo. 

A r t i g o . 1 4 . — O s cargos de Escriturário, o ra * criados, 
tom como os. já existentes n a Secretar ia , serão' d i s t r i -
koidos pelas Secções e Serviço de Documentação, por de-
tfgnàção do Procurador Gèrál dà Justiça. 

A r t i g o 15 — No prov imento de novos cargos do M i 
nistério Público é dispensado o estagio para promoção, se 
K n h u m dos candidatos o .t iver ou se os que o t i verem 
l i o forem classi f icados. 

Ar t i go 16 — Passa a integrar a classe i n i c i a l ' d a cár-
«irá H e Servènte-Córitiriúo-Porteiro, dã Tabe la I I I , da 

Pwte Permanente , do Q u a d r o ' da Secretar ia da Justiça' 
'»Negócios do- Inter ior ; o cargo de Cont inuo a que se rei
tere o .art igo -7.o do Decretõ-lei n . 15.331, de 20 de de-
lembro de 1945. 

Art igo 17 •— A s despesas decorrentes da execução da 
jresente l e i correrão • por conta das verbas próprias do 
(Tçamento. 

Ar t igo '18 ^ ' E s t a - l e i entrará erti vigor n a da ta de sua 
publicação salvo quanto ao padrão " S " estabelecido p a 
la os cargos dé Che fe do Serviço de Documentação e 
'thefe de Secção, que vigorará a pa r t i r de l . o de j ane i -
io de 1954. . < 

Art igo 19 — Se os. cargos .a que se refere o. art igo an
terior forem providos antes de l . o de jane i ro de 1954, 
léus vencimentos serão, até essa datá, estabelecidos no 
pdrão " L " . 

Art igo 20 — Revogam-se às disposições ém cont ra 
lto ' . . - - ' ' , . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
te dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
An t on i o Car los de Sal les F i l h o 

Publ icada n a D i r e t o r i a G e r a l dã Secretar ia de Estado 
te Negócios do Governo , aos 30 de dezembro de 1953 

Car los de Albuquerque Se i f far th , 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto. 

0 I A R I O O F I C I A L 
étMm/tmU íàt Cd» 

N u m . 295 — Ano 63® 

L E I N . 2.459, DE 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre criação de u m Dispensário 
de Tuberculose, n a cidade de F r a n c a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO. D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
>he são conferidas por le i , * 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta' e eu 
promulgo a seguinte l e i : , ; 

Artigo l.o — P i c a cr iado u m Dispensário de • Tube r 
culose na cidade d e . F r a n c a . 

Artigo 2.0 — Vetado. 
Artigo 3.o A s despesas com a execução da presente 

leifcorrerão por conta da verba própria do orçamento. 
Artigo 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 

sua. publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 

de dezembro de 1953.. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Pau lo Cesar de Azevedo Antunes 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa i 

Publicada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia ae Kstado 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. 

Car l os de "Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , • Subst i tuto . 

" A r t i g o - 9 . 0 — A s obras-serão precedidas de' concorrên
c i a pública á que poderão apresentar-se f i rmas , empresas 
o u companhias registradas n a D i r e t o r i a de Obras P u b l i 
cas, •(,•;. vetado . . . K " 

Parágrafo único — Vetado. 
A r t i go 10 — O Estado subvencionará com vinte m i l 

cruzeiros (Cr$ 20.000,00), por unidade, a construção de 
prédios próprios pa ra escolas isoladas, desde que os mes
mos obedeçam a projetos elaborados péla Che f i a de S e r 
viço dé Prédios Escolares do Depar tamento de Educação 
e se jam construídos em-terreno de u m hectare pêlo me 
nos, c om localização aprovada pelas delegacias de ensino 
a que pertencerem as escolas. 

§ l .o — A subvenção será dobrada no caso de dispor 
©•prédio de duas salas dé au la oú dependências pa ra m o 
r a d i a do professor. 

8 2.0 — O pagamento da subvenção só será feito na 
fase - f ina l d a construção. 

§ 3.0 — Os prédios dás escolas isoladas passarão a 
pertencer ao município, f icando á cargo deste a súá c o n 
servação. 

< Ar t i go 11 — A l e i orçamentária do exercício seguinte 
ao em,que se der a ass inatura do convênio .constante do 
art igo l.o desta l e i consignará as dotações necessárias p a 
r a atender .as respectivas despesas. 

Parágrafo único — V e t a d o . . . . 
Art igo 12 Passarão á const i tu i r renda ordinária do 

Estado, a p a r t i r . d e .1955, .as. contribuições munic ipa is de
v idas ehi v i r tude de. construções, ampliações è conclusões 
de prédios, de. conformidade c o m esta le i . 

: A r t i go 13 - i . - V e t a d o . -
§ l .o — Vetado. 
§ .2.0 .— Vetado. 
Ar t i go 14 — À presente l e i en t ra ra em vigor n a da ta 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do-Estado de São Paulo , aos 3» 

de dezembro de 1953. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Fe r re i ra Ke f f e r 
José de Moura -Rezende , * 

• Anton io C a r i o s . d e Sal les Filnõ 
Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretária de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. 
Car los de Albuquerque Se i f far th 
D i re to r G e r a l , Subst i tuto. 

L E I N . 2.461, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dispõe sobre concessão de aux i l i o e dá ou
tras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando dás atribuições que >he 
são conferidas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legis lat iva decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : •; 

Ar t i go l . o - — F i c a o Poder Exeoutivo autorizado a 
conceder, à Fundação para o L i v r o do Cego do. B r a s i l , u m 
auxílio de Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) destinado 
a ocorrer a despesas com a realização do Congresso J P a m -
mericano/de Assistência aos Cegos e Prevenção de Cesuei-
ra , h a C a p i t a l , em ,1954. 

Ar t igo 2.o - — P a r a atender à despesa decorrente cia 
execução desta iei, f i ca o Poder Execut ivo autorizado, a 
abr i r , .na .Secretar ia da Fazenda , u m crédito especial de 
Cr$ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) . 

Parágrafo único '— O valar do presente crédito ."erá 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretar ia da Fazenda f i ca auto
r i zada a rea l izar , elevado de 0,002% *dois milésimos por 
cento) o l imi te estabelecido no art igo 2.0 do Dcereto- le l n . 
-13.'156, de 30 de dezembro de 1942, -

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor na data Se 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

• Publ icado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 30 de dezembro de 1953. 

Car los Se i f fa r th 
D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

l e i n . 2.460, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Au to r i z a -o Poder Execut ivo a promover 
u m convénio cõm os municípios do in te r io r do 
Estado p a r a a ' construção, compra e~ a m p l i a 
ção de prédios destinados a estabelecimentos 
de ensino. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por l e i , ' 

Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l . o — • Fica-- .Oi , Poder Execut i vo autor izado a 
promover u m convênio com os municípios do in te r io r do 
Estado para a construção, compra e ampliação de prédios 
próprios destinados ao func ionamento de grupos escolares 
e estabelecimentos de ensino secundário e pro f iss ional . 

Artigo 2.0 — O convênio. deverá estabelecer que q u a 
renta por cento (40%) do custo dos prédios serão pagos 
pelos municípios beneficiados, e m c inco prestações anuais,-
a partir do ano seguinte àquele em que se conc lu i rem as 
obras. 

Artigo 3.o — Os prédios que dependerem de a m p l i a 
ção e aqueles cu ja construção esteja in t e r romp ida serão 
ampliados oú concluídos, cabendo aos municípios c o n t r i 
buições calculadas sobre o custo das obras a serem exe-
tadas, e na mesma base estabelecida no art igo anter ior . 

Ar t igo 4.o — Vetado. • 
Art igo 5.o — N e n h u m prédio poderá ser adquir ido pelo 

Estado sem prévia audiência do Depar tamento de E d u c a 
ção «vistoria. e avaliação feitas pe la D i r e to r i a dè Obras 
nuMieas. ,' ' 

Artigo 6.o — A doação de terrenos bem situados e 
com área adequada constituirá mot ivo de preferência p a r a 
as construções escolares. 

Artigo 7.0 — Os prédios" a que se referem os art igos 
anteBores passarão a pertencer ao patrimônio do Estado, 
sabendo a este ft sua conservação. 

Artigo 8.o — Vetado. 

I E I N . 2.462, D E 30 D U D E Z E M B R O O E 1953 

Dispõe sobre aber tura de crédito especial 

L U C A S / N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sãb conferidas por le i , 

FAÇO " S A B E R que a Assembléia Leg is la t iva decreta e 
eu*promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a o Poder Execut i vo autorizado a 
abr i r h a Secre tar ia -da Fazenda , à Secretar ia da Seguran
ça Pública, o crédito especial de C r$ 1.350.000,00 (um m i 
lhão, trezentos e c inquenta m i l cruzeiros) , destinado a 
completar à despesa com a desapropriação do imóvel s i 
tuado n a Aven ida Conselheiro Nébias n .o 184, em Santos, 
ocupado pe la Inspetor ia de Polícia Marítima e Aérea dos 
Portos do E s t a d o ' d e "São Pau lo e declarado de ut i l idade 
publ i ca pelo Decreto n . o 20.708, de 17 de agosto de 1951. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com. os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretar ia da Fazenda f ica autor i 
z a d a ã rea l izar , elevando-de de 0,012% (doze • milésimos 
por cento) o l imi te f ixado no art igo 2.-o do Decreto- ie i r». 
13.156, de 30 de dezembro de 1942. ' 

A r t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor áa data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 
de dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio R e a l i 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretaria de Estaco 
doS Negocies do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. 

"Car los Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l , Subst i tuto -

L E I N . 2.463, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Dá nova redação ao art igo l .o d a L e i n . 
2.191, de 29 de ju lho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a . Assembléia Leg is la t iva decreta-e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

- Ar t i go l .o — Passa a ter a seguinte redação o " c a p u t " 
,do ar t i go l .o da L e i n . 2.191, de 29 de ju lho ds 1953: 

" A r t i g o l .o — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a 
abr i r n a Secretar ia da Fazenda , à Secretar ia da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l , u n i crédito especial de 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), com vige V i a 
até 31 de dezembro de 1955, destinado a atender às des

pesas com a instalação e o. funcionamento, - no in t e r i o r 
dp Estado, de Delegacias Regionais, Dispensários e Posto» 
dò Departamento de Profi laxia-dá-Lepra", v ' 

.Art igo 2.o — Esta- l e i entrará em -Vigor n a da ta dé 
sua publicação,. revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo d o , Estado de São Pau l o , ' aos 3 * 
de dezembro de 1953. 

' L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 1 

'- Theodoro Q u a r t i m Barbosa 
Pau lo Cesar de Azevedo An tunes ' 

Pub l i cada ná D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estaâ» 
dos Negócios \d6 'Governo, aos 3 0 d e dezembro de 1953. 

Car los Se i f f a r th — Dire tor G e r a l Substitui» 

L E I N . 2.464, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1953 

Cance l a o i t e m 996 'dò art igo l .o dá IM 
o. 955. de 27 de jane iro de 195L 

• L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z r - G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando vdas atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta' e e a 
promulgo a seguinte leis: 

Ar t i go l.o — F i c a cancelado ò i t e m 998 do art igo 1.0 
da L e i n . 955, de 27 de jane i ro de 1951. 

Ar t igo 2.o — F i c a m ̂ cancelados os itens 554 e 1.058 
do artigo, l.o da L e i n . 971, de 12 de fevereiro de 1951.. 

Ar t i go 3.0 — F i c a m cancelados os . incisos V c V I U 
do n . 24 do artigo l<o da L e i n . 2.122, ds 27 de dezembro 
de 1952. 

Art igo 4-0 — C o m a importância resultante das me
didas que t ra tam os artigos anteriores, são concedidos or 
seguintes auxílios: . C r $ 

1 — A Congregação M a r i a n a , de B a r u e r i . . . 5.000,ft 
I I — Ao Apostolado da Oração, de B a r u e r i . . 5.000,8) 

• T U ' — A - P i a União das F i l h a s de M a r i a de 
B a r u e r i . . . . ; 5.000,« 

T V — À B a n d a M u s i c a l Fábrica Sul-Americá-
n a , de Co t i a , para aquisição do f a r d a 
mento de seus"componentes i 18.000,0* 

Ar t i go 5.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data «3* 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio, do Governo dó Estado de São Paulo, , aos 9 
de dezembro de .1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da-Secre tar ia de Estad» 
dos Negócios do Governo, aos 30 de dezembro de 1953. -

Car los Se i f fa r th — Dire tor G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 2.442, D E 29 DÊ D E Z E M B R O D E 195Í 

Dispõe sobre aquisição de imóvel ]MV 
' doação. 

Retificação 
N o art igo l . o , onde se lê : >-.'"' • 
" . . . a área. de terreno abaixo caracterizado, 
leia-.se: 
" . . . a 'área de terreno abaixo carácterisada . . . " 

L E I N i 2.447, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 195« 

Dispõe sobre concessão' de auxííio • 
dá outras providências. 

Retificação 

N o parágrafo único do art igo 2.o, onde se i e : 
" . . . elevado o 0 , 0 0 1 % . . . " ; 
le ia-se : 
" . . . elevado de 0 ,001%. . . . " 

L E I N . 2.448, D E 29 D E DEZEtaíMtO B E 195S 

Dispõe sobre criação de Escof» Nor
m a l em Ba ta ta i s . 

i Retificacân 

N o art igo l . o , onde se lê: 
" F i c a cr iado n a cidade de Ba ta ta i s , 
le ia-se : 
" F i c a cr iada n a cidade de Bata ta i s , . . . " 

L E I N . 2.449, D E 29 D E D E Z E M B R O B E 

Trans f o rma a Esco la N o r m a l de Jiu»> 
diaí e m Inst i tuto de Educação. 

Retificação - ~~ 
N o art igo 8.o, onde se lê: 
" . . . peias sérias e s t abe l e c i das . . . " ; 
leia-sç: 
" . . . pelas séries e s t a b e l e c i d a . . . " 

D E C R E T O N . 23 011, D E 29 D E D E Z E M B K O » E . 195» 

Dá nova redação aos art igo. 9 e 78 do R « * 
- - gulamento da Bo l sa O f i c i a l de Café e Merca» 

dorias, de Santos . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Decre ta : 
Ar t i go l .o — F i c a m assim redigidos os artigos 9 e "78 

do Regulamento ' üá"B"olsâ* O f i c i a l " de" Café e Mercador ias , 
de Santos, a qué'sê "refere o"Decrèto n . 16.208, de 17 de, 
outubro de 1946: . . . . 

Ar t i go 9.b —'Os"negó'cios'dé c a f é que se efe
tuarem n a Bo l sa serão af ixados n u m quadro n e 
gro, especificando-se a quant idade e o preço por 
10 quilos, "não podendo haver em cada pregão 
diferença _ de" preço superior "à C r | ' 4,00 ' qua t ro 

' cruzeiros)*. " ' 
Parágrafo único _— Só serão, admit idos a n e 

gócios n a Bo lsa , lotes "dè*2â0 sácás de café ou mal» 
t iplos desses número. 

Ar t i go 78.o — Nas'operações a termo a entre
ga do café terá por "base a classificação dos p e r i 
tos of ic iais ou do Ju izo A r b i t r a l , e será preced i 
da da necessária conferência. 

? l.o — O entregador de u m a série de café 
vendido a tefmo, só responderá por qualquer d i 
ferença do t ipo e qual idade se o recebedor houver 
sol icitado da Bo l sa conferência da série dentro de 
quarenta e oito .horas, contadas do recebimento, 
n a forma da le i , e f icando as despesas, à razão 
de ,C r$ 5,00 (cinco cruzeiros) , po r amostra , a cargo 
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